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LEI N° 4.184, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015.  

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial no 
orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.024, de 22 de dezembro de 2014, destinado a executar 
todas as atividades inerentes à construção da Creche 
no Residencial São Benedito. 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.481/2015, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
especial no orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal n" 4.024, de 22 de dezembro de 
2014, no valor de R$ 1.781.074,86 (hum milhão, setecentos e oitenta e um mil, setenta e 
quatro reais e oitenta e seis centavos), destinado a executar todas as atividades inerentes à 
construção da Creche no Residencial São Benedito, com a seguinte classificação: 

020803 	 SETOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0002.1276.0000 — Construção de Creche 
4.4.90.51.00 — 02.210.007 — Obras e Instalações 	  R$ 1.619.158,97 
4.4.90.52.00 — 02.210.007 — Equipamentos e Material Permanente 	  R$ 161.915,89 

Art. 2°. O crédito 	 crito no artigo 1° desta será lei será 
coberto com recurso proveniente da celebração deco i vênio com a Fundação Para o 
Desenvolvimento da Educação, da Secretaria de Educaç. do Governo do Estado de São 
Paulo. r' 
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